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e) Período de gozo: 14/02/2024 a 02/03/2024 (18 dias) 
e) Requisição: 2872, de 22/01/2024 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Londrina, 14 de fevererio de 2024. Emanoel Edson de Oliveira Gomes, Presidente 

 
ERRATA 

O DECRETO Nº 106, DE 24 DE JANEIRO DE 2024, PUBLICADO NAS PÁGINAS 02 E 03 DO JORNAL OFICIAL Nº 5105, DE 29 DE JANEIRO 
DE 2024, PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE PUBLICAÇÃO. 
 
DECRETO Nº 106 DE 24 DE JANEIRO DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024; Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.620/2023 - LDO/2024, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

1015 
Execução de projetos de saneamento básico e obras de 

drenagem urbana - FMSBDS 
2024 100% 2.450.000,00 100% 15.547.265,26 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2024, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 090 - Fundo Municipal de 
Saneamento Básico e Desenvolvimento Sustentável, conforme destacada na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 13.597.265,26 (treze 
milhões, quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos), junto à Secretaria Municipal de Obras e 
Pavimentação / Fundo Municipal de Saneamento Básico e Desenvolvimento Sustentável - FMSBDS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21030.17.512.0004.1.015 4.4.90.51 090* 6.797.265,26 

21030.17.512.0004.1.015 4.4.90.51 8090 6.800.000,00 

TOTAL 13.597.265,26 

* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro.  

  
Art. 4º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 13.597.265,26 (treze milhões, quinhentos e noventa e sete mil, duzentos e sessenta 
e cinco reais e vinte e seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo 

de Despesa 
Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 358 90 Fevereiro 0,00 6.797.265,26 6.797.265,26 

21 460 8090 Fevereiro 500.000,00 4.000.000,00 4.500.000,00 

21 460 8090 Março 506.000,00 2.800.000,00 3.306.000,00 
 1.006.000,00 13.597.265,26 14.603.265,26 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 24 de janeiro de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 
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